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A Resolução CMN nº 2.682/1999, em seu art. 6º, determina o nível mínimo de provisão que as Instituições Financeiras (IF) devem constituir para 
fazer frente a prováveis perdas decorrentes do não cumprimento das obrigações inanceiras por parte do tomador do crédito.

Valores baixados para prejuízo

Saldo no inal do período 

O saldo acumulado de operações de crédito baixado, controlado em conta de compensação, corresponde a R$1.209.558 (R$1.132.202 em 
31.12.2017). A recuperação de créditos baixados como prejuízo totalizou R$49.023 (R$22.417 em 2017). 

g) Receitas de Operações de Crédito

Empréstimos
Direitos creditórios descontados
Financiamentos
Financiamentos rurais
Recuperação de créditos baixados como prejuízo
Total 

 2º semestre/2018 Exercício/2018 Exercício/2017
 69.960 139.094 198.840
 3.857 7.183 8.376
 56.104 134.994 140.616
 44.125 86.362 85.375
 35.636 49.023 22.417
 209.681 416.655 455.624 

h) Operações Renegociadas e Recuperadas

Renegociadas (*)

Carteira Comercial
Carteira de Fomento

Recuperadas
Carteira Comercial
Carteira de Fomento
Câmbio
Outros - FNO
(*) Representa o saldo renegociado, no período, 
das operações de crédito.

 2º semestre/2018 Exercício /2018 Exercício /2017
 302.053 497.626 424.283
 14.364 149.751 61.813
 287.689 347.875 362.470
 35.636 49.023 22.417
 15.128 23.556 13.164
 14.916 19.096 8.857
 72 72 396
 5.520 6.299 -

8. Outros créditos 
Os Outros créditos estão formados pelos valores demonstrados a seguir: 

 31.12.2018 31.12.2017
   51.643 53.563
 78.584 71.665
 1.307.330 1.360.525
 1.219.860 1.237.061
 452 23.025
 107.769 175.741
 (107.769) (175.741)
 - 21.705
 452 1.319
 417 1.284
 35 35
 - 79
 49.470 44.167
 17.702 13.100
 (17.702) -
 238 70
 14 .848 15.084
  3.846 1.931
 970 575
 1.719 2.089
 5.387 5.012
 1.839 1.839
 13 1.333
 - 1.186
 1.074 1.119
 21.499 27.082
 47 25
 916 832
 (544)  (1.911)
 1.437.013  1.483.842 

Carteira de câmbio
Rendas a receber
Diversos
Crédito tributário (nota n° 16.c)
Títulos e créditos a receber
Capaf
(-) Provisão ativos atuariais - Capaf
Contrato TI
Outros
Remuneração OGU
Diversos

Devedores por compra de valores e bens
Devedores por depósito em garantia (nota n° 14.a)
Devedores para apuração de responsabilidades
(-) Provisão para apuração de responsabilidades
Impostos e contribuições a compensar
Pagamentos a ressarcir
Bônus de adimplência OGU/STN/FAT
Saque a ressarcir rede compartilhada
Equalizacão - STN/FDA
Suprimento 24 Horas
Rebates
Tributos federais recolhidos a compensar
Antecipação de PLR
Outros pagamentos

Devedores diversos
Adiantamentos para pagamentos
Adiantamentos e antecipações salariais

Provisão para outros créditos
Total

De acordo com o termo aditivo de instrumento particular, celebrado em 22 de dezembro de 2005, o Banco possui registrado na rubrica “Outros Crédi-
tos”, o montante de R$107.769 (R$175.741 em 31.12.2017), decorrente de aportes efetuados a maior para o Plano de Benefício Misto e ações judiciais 
que o Banco vem honrando, que serão utilizados no equacionamento do déicit atuarial originado pelo Plano de Benefício Deinido. Em razão da incerteza 
quanto à realização, foi constituída provisão total desse ativo. No exercício de 2018, após avaliação jurídico-contábil, corroborada por decisão da Dire-
toria Executiva, houve a baixa de R$67.972 desses ativos, considerando a impossibilidade de recebimento dos créditos adimplidos compulsoriamente 
pelo Banco.  
O valor registrado na conta Títulos e Créditos a Receber - Tecnologia (R$21.705 em 31.12.2017), correspondia ao compromisso assumido por empresa 
prestadora de serviços de TI, conforme contrato “Termo de acordo, composição e ajuste”. Em razão da incerteza quanto ao recebimento vinha sendo 
mantida provisão classiicada como passivo contingente. No exercício de 2018, para melhor adequação contábil, essa provisão foi reclassiicada para 
uma conta redutora desse ativo. Após avaliação jurídica do processo de arbitragem do qual participam Banco da Amazônia S.A. e Empresa, foi apontado 
que o valor do Ativo em questão não mais representa de forma idedigna a posição do Banco no processo. Por não ser possível mensurá-lo de forma 
assertiva, o Ativo bem como sua conta retiicadora, foram baixados.
O saldo de Devedores para apuração de responsabilidades, no valor de R$17.702 (R$13.100 em 31.12.2017), corresponde ao registro de valores prove-
nientes de fraudes internas e externas, falhas humanas e de sistemas operacionais. Em razão da incerteza de recebimento, o Banco adota como política 
o provisionamento integral dessas ocorrências que estavam classiicadas no passivo contingente. Neste período, para melhor adequação contábil, essa 
provisão foi reclassiicada para conta redutora desses ativos, anteriormente registrada na conta passiva de outras obrigações.

Circulante
Não circulante

405.389
1.031.624

390.063
1.093.779


